
PORTARIA N° 2226, DE 03 DE OUTUBRO DE 2025.

Dispõe sobre a nomeação da comissão análise de 

requerimento de reparação de danos materiais sofrido por 

terceiros em colisão de veículos.

ALAN TOGNI, Secretário de Administração do Município de Lucas do Rio Verde, 

Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, especialmente aquelas previstas no 

Decreto Municipal nº 7.297, de 04 de setembro de 2025, e

RESOLVE:

Art. 1º Nomeação de servidores para compor a comissão de análise de requerimento de 

reparação de danos materiais sofrido por terceiros em colisão de veículos.

Presidente: Ronaldo Novacki 

Secretário: Karine Paula Bianchi 

Membro: Leandro dos Santos Moreira 

Art. 2º A Comissão ora constituída terá como atribuição proceder à análise documental e 

técnica dos processos relacionados aos requerimentos de reparação de danos materiais, 

competindo-lhe, em especial:

I – verificar a regularidade formal dos documentos apresentados pelo requerente;

II – analisar os registros e relatórios de ocorrência relativos ao acidente ou colisão;

III – avaliar os laudos, orçamentos e demais elementos comprobatórios dos danos 

materiais;

IV – solicitar, se necessário, informações complementares aos setores competentes da 

Administração;

V – elaborar relatório conclusivo, indicando a responsabilidade da Administração 

Municipal e sugerindo, de forma fundamentada, as medidas cabíveis quanto à reparação ou 

indenização;

VI – encaminhar o parecer final à autoridade competente para deliberação.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 

03 de outubro de 2025.
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Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Art. 4° Ficam revogadas as disposições em contrário.

Lucas do Rio Verde - MT, 03 de outubro de 2025.

ALAN TOGNI

Secretário Municipal de Governo e Administração
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